
IVIUNICíPIO DE SOBRAL

Câmaru Municipal de Sobral

PORTARIA N9 889 DE 06 DE AGOSTO DE2O24.

A pRESTDENTE DA cÂtvtlRR MUNtctpAL DE soBRAL, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO que as Funçôes Comissionadas deverão estar em pleno

acordo e convenção com a nova composição da Mesa Diretora para o biênio

CONSIDERANDO que as Funções Comissionadas são declaradas em Lei de lívre

nomeação e exoneração.

RESOLVE:

Art. 1e Fica concedida função comissionada ao servidor abaixo relacionado

em reposição a função anteriormente exercida por servidor exonerado através do Ato

de exoneraÇão ne A9O/24.

* Assessorar o diretoria em termos estratégicos e prioritários pora o chefia, bem como eloborar

requerimentos discursos, ortigos e outros materiois de comunicoçõo institucionais.

Art. 2e Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada

as disposições em contrário.

PAçO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 06 de agosto de 2A24.
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PRESIDENTE

Servidor Fungão Descrição

LEONIDAS ROGERIO DE ALMEIDA FC5 Assessoria da administração*

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - CEP: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP: 62.01 0- 445 - Fax. (88) 3677 .7641 - Fone: (88) 3677.7600
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